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DECRETO N° 167/2022 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO PORTE DE ARMA 
DE FOGO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 
SERRANA. 

LEONARDO CARESSATO CAPITEL, Prefeito do Município de Serrana, 
Estado de  Sao  Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 

Considerando a necessidade de regulamentação das atividades desenvolvidas no 
âmbito da Guarda Civil Municipal de Serrana, em conformidade com os dispositivos constantes 
na Lei Federal n° 13.022/2014; 

Considerando os dispositivos da Lei Federal n° 10.826/2003, que disciplina o 
registro e a posse de armas de fogo, bem como a redação dos Decretos  if  9.847/2019 e 
10.030/2019, e da Instrução Normativa n° 180-DG/PR, de 10 de setembro de 2020; 

Considerando a necessidade de se estabelecer procedimentos com vistas ao 
controle do armamento da Instituição e concessão do porte de arma de fogo aos integrantes da 
Guarda Civil Municipal de Serrana, bem como de se fixar a responsabilização pela utilização 
de armas de fogo; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, na análise da  ADC  n" 38 e das 
ADIs n° 5.538 e 5.948, autorizou o porte de arma para todas as guardas municipais, sem 
distinção da quantidade de habitantes; 

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica  if.  13/2022 celebrado entre o 
Município de Serrana e a Policia Federal, Processo 08500.019340/2022-07; 

DECRETA: 

TITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  10. 0 porte de arma de fogo será concedido ao Guarda Civil Municipal que 
comprovar a realização de treinamento técnico, observadas as normas e exigências 
estabelecidas na legislação federal aplicável e neste Decreto. 
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Art.  2°. 0 porte de arma de fogo é pessoal, intransferível e revogável a qualquer 
tempo. 

Art.  3°. A cautela de arma de fogo é ato consecutivo ao porte, pelo qual o 
Departamento Municipal de Segurança Pública cede ao Guarda Civil Municipal, pelo período 
de atividade na jornada de trabalho, do uso da arma de fogo de propriedade da Prefeitura 
Municipal. 

Parágrafo único. Para efeitos deste Decreto, denomina-se: 

I - cautela fixa ou porte de arma de fogo: a cessão de armamento sem prazo 
determinado, isto 6, permanente; 

II - cautela diária ou porte de arma de fogo: a cessão e devolução diária de 
armamento, que compreenderá o período entre a assunção do serviço e seu término;  

HI  - cautela emergencial de arma de fogo: a concessão extraordinária e imediata 
de nova arma de fogo ao Guarda Civil Municipal envolvido em ocorrência policial que resulte 
na perda ou apreensão da arma de fogo.  

Art.  4°. Estão abrangidos por este Regulamento todos os guardas civis 
municipais, independentemente de sua lotação. 

TÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS PARA O PORTE 

CAPÍTULO I 
DOS PROCEDIMENTOS DO PORTE DE ARMA DE FOGO 

Seção I 
DO PORTE FUNCIONAL E DO PORTE PARTICULAR  

Art.  5°. A efetivação do que trata o  art.  1' deste Decreto se  (lard  com a entrega 
do Documento de Identidade Funcional, que  sera  documento obrigatório para que o servidor 
porte arma de fogo.  

Art.  6°. 0 servidor que não estiver autorizado ao porte de arma de fogo ou que 
não apresente o seu Documento de Identidade Funcional não poderá receber o armamento ou 
munição. 
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Art.  70. Durante o exercício das funções, o porte de arma funcional precederá o 
porte de arma particular. 

Parágrafo único. Somente permanecerão ostensivas as armas e munições 
funcionais.  

Art.  8°. Não será permitido o uso de munições particulares ou diferenciadas das 
fornecidas pela Prefeitura Municipal em armas funcionais. 

Parágrafo único. 0 disposto no caput deste artigo se aplica, na mesma medida, 
ao uso de munições funcionais em armas particulares. 

Seção II 
DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO PORTE  

Art.  9°. Por determinação do Comandante e/ou Corregedor da Guarda Civil 
Municipal, o porte de arma de fogo poderá ser suspenso temporária ou preventivamente, com o 
consequente recolhimento do Documento de Identidade Funcional, quando seu detentor: 

I - for flagrado alcoolizado ou sob o efeito de outra substancia de natureza 
entorpecente, portando arma de fogo ou munição; 

II - apresentar-se alcoolizado ou sob o efeito de substância entorpecente para o 
trabalho;  

III  - estiver em tratamento para recuperação e reabilitação da doença de 
dependência química ou declarar-se dependente químico; 

IV - estiver impedido de exercer atividades que exijam alto desempenho 
intelectual, cognitivo ou motor, bem como registrar restrições funcionais relacionadas 
diretamente com as atividades laborais; 

V - estiver afastado do serviço em razão de licença médica de qualquer natureza; 

VI - for diagnosticado com anormalidade psicológica, ainda que transitória; 

VII - praticar atos na vida pública ou privada relacionados ao uso indevido da 
arma de fogo ou munição; 
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VIII - utilizar arma de fogo ou munição de propriedade da Prefeitura Municipal 
em atividade remunerada extra corporação; 

IX - não observar as disposições deste Regulamento ou normas técnicas de 

segurança; 

X - deixar de observar os cuidados necessários para impedir que terceiros se 
apoderem do Documento de Identidade Funcional, arma de fogo ou munição que estejam sob 
sua posse, seja propriedade da Prefeitura Municipal ou particular; 

XI - estiver com seu vinculo de trabalho suspenso; 

§ 10. Ainda poderá ser suspenso mediante recomendação da Corregedoria da 
Guarda Municipal ou em razão do cumprimento de pena ou de determinação judicial. 

§ 2°. A suspensão do porte poderá acarretar no cancelamento do porte de arma 
de fogo junto ao Departamento de Policia Federal, sem prejuízo das sanções penais e 
administrativas aplicáveis ao caso. 

§ 3'. Compete, ainda, à Prefeitura Municipal recolher o Documento de 
Identidade Funcional do Guarda Civil Municipal quando houver exoneração, demissão, 
promoção, readaptação, aposentadoria ou falecimento.  

Art.  10. 0 porte de arma de fogo do Guarda Civil Municipal  sera.  cancelado: 

I - em razão da demissão ou falecimento; 

II - em  raid()  do cumprimento de pena ou de determinação judicial;  

III  - em razão de proibições de uso ou porte previstas na legislação federal, 
estadual ou municipal; 

- quando for considerado responsável em processo administrativo pela 
ocorrência de furto, roubo, extravio, perda ou danos na arma de fogo ou munição de 
propriedade da Prefeitura Municipal sob sua responsabilidade, sem prejuízo de demais 
hipóteses que recomendem a medida; 

V - quando restar prejudicado o preenchimento dos requisitos legais. 
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Art.  11. A suspensão ou o cancelamento do porte de arma funcional acarreta a 
imediata e automática cessação da cautela, de qualquer modalidade, com obrigação da 
devolução da arma de fogo, munição e Documento de Identidade Funcional, a contar da ciência 
da decisão e, caso não proceda desta forma, por qualquer motivo, o recolhimento deverá ser 
realizado pela chefia imediata. 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS DE CAUTELA DE ARMA DE FOGO 

Seção I 
DA CAUTELA FIXA E DA CAUTELA DIÁRIA  

Art.  12. Compete ao Comandante da Guarda Civil Municipal decidir sobre os 
requerimentos de cautela fixa e cautela diária de arma de fogo.  

Art.  13. Concedida a cautela fixa de arma de fogo, o Guarda Civil Municipal a 
receberá para uso por tempo indeterminado, mediante Termo de Responsabilidade, conforme 
modelo em anexo. 

Parágrafo único. Incumbe à Administração da Guarda Civil Municipal, o registro 
e cadastramento em sistema de controle interno, da arma cautelada ao GCM.  

Art.  14. A cautela diária será feita diretamente na reserva de armas através de 
registro em livro de cautela de armamento. 

Seção II 
DA CAUTELA EMERGENCIAL  

Art.  15. A cautela emergencial, nos termos do  art.  3°, inciso  III,  deste Decreto 
poderá ser concedida pelo Comandante da Guarda Civil Municipal, se justificada a 
necessidade. 

Parágrafo único. 0 servidor interessado dará ciência mediante Termo de Cautela 
Emergencial de arma de fogo, em que constará o prazo de sua validade.  

Art.  16. A cautela emergencial será sempre provisória e com prazo certo, 
podendo ser concedida com prazo máximo de duração de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável 
por igual período. 



Prefeitura Municipal de Serrana - SP 
Rua Tancredo de Almeida Neves, 176 - CEP 14.150.000 

www.serranasp.govix  e-mail  infoOserrana.sp.gombr Telefone (16) 3087-9244  

Art.  17. Até o fim do prazo estabelecido na cautela emergencial, o Guarda Civil 
Municipal deverá apresentar requerimento de cautela de arma de fogo. 

Parágrafo único. Findo o prazo concedido no ato da cautela emergencial ela 
estará automaticamente cancelada, com arquivamento do procedimento, sujeitando-se o GCM 
devolução da arma de fogo e munição que lhe foram cauteladas emergencialmente. 

Seção  III  
DA RETIRADA DA CAUTELA OU SUBSTITUIÇÃO DE MODALIDADE  

Art.  18. Poderá ser retirada a cautela de arma, sujeitando-se à devolução do 
armamento e munição sob sua responsabilidade ou ao impedimento de retirá-la diariamente 
para o trabalho, quando a medida for recomendada pela Corregedoria da Guarda Civil 
Municipal, ao integrante da corporação que: 

I - não atender a obrigatoriedade de discrição e não ostensividade ao portar arma 
de fogo fora de serviço e em locais públicos ou onde haja aglomeração de pessoas, de modo a 
evitar constrangimento a terceiros; 

II - estiver afastado do exercício de suas funções, pelos seguintes motivos: 

a) cumprimento de pena de suspensão; 
b) cumprimento de afastamento preventivo; 
c) gozo de licença para exercer atividade sindical; 
d) gozo de licença para cumprir serviços obrigatórios exigidos por lei, por prazo 

superior a 15 (quinze) dias; 
e) licença sem vencimentos, para tratar de interesses particulares; 
f) licença para concorrer a cargo eletivo ou para cumprir mandato eletivo; 
g) afastado das atividades inerentes ao Cargo de Guarda Civil Municipal; 
h) for preso ou detido.  

III  - tiver sua conduta considerada inadequada em decorrência da análise das 
anotações de Ficha Funcional ou de denúncias registradas na Corregedoria da Guarda Civil 
Municipal; 

— outras circunstâncias consideradas relevantes e justificadas pelo 
Comandante da GCM.  

Art.  19. Em caso de retirada da cautela de arma de fogo, o armamento e a 
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munição deverão ser entregues pelo próprio servidor no exato momento da ciência de tal 
decisão e, caso não proceda desta forma, por qualquer motivo, o recolhimento deverá ser 
realizado pelo responsável da Reserva de Armamento e Munição. 

Parágrafo único. Após o recolhimento, o responsável da Reserva de Armamento 
e Muni* deverá elaborar relatório circunstanciado dos fatos imediatamente e encaminhá-lo 
ao Comandante da Guarda Civil Municipal.  

Art.  20. 0 Guarda Civil Municipal que tiver a cautela de arma retirada, ao 
solicitar a nova cautela, deverá atender a todos os requisitos legais exigidos. 

SEÇÃO IV 
DA RESPONSABILIDADE PELA CAUTELA DE ARMA DE FOGO  

Art.  21. 0 Guarda Civil Municipal que receber a cautela de arma de fogo, em 
qualquer de suas modalidades, deverá utilizar o armamento e munição sob sua guarda nos 
exatos termos deste Regulamento e demais normas aplicáveis, responsabilizando-se por: 

I - sua guarda e manutenção preventiva; 

II - sua apresentação junto à chefia imediata, no caso de quaisquer incidentes ou 
situações que possam causar danos ou mau funcionamento da arma e munição, tais como 
quedas, pancadas, ferrugem e outros, até o 1° (primeiro) dia útil subsequente ao fato para 
análise, constatação e emissão de relatório;  

III  - ressarcir o armamento, munição ou peças, em qualquer situação de extravio, 
furto, roubo, danos ou constatação de mau uso de acordo com análise circunstanciada dos fatos, 
sem prejuízo das demais medidas cabíveis.  

Art.  22. As chefias imediatas deverão fiscalizar as armas de fogo e munições 
cauteladas aos Guardas Civis Municipais sob sua responsabilidade e apresentar relatório que 
registre qualquer alteração ao comandante da Guarda Civil Municipal, que decidirá acerca das 
medidas cabíveis.  

Art.  23. 0 integrante da Guarda Civil Municipal que se envolver em ocorrência 
da qual resulte disparo de arma de fogo deverá imediatamente comunicar o seu Superior 
Imediato, confeccionar o Relatório Circunstanciado dos fatos que será entregue à chefia 
imediata, acompanhado do Boletim de Ocorrência e demais documentos. 
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§ 10. 0 trâmite descrito no caput deste artigo também inclui o disparo de arma de 
fogo acidental, em horário de serviço ou fora dele. 

§ 2°. 0 prazo para a entrega da documentação é de 48 (quarenta e oito) horas 
contadas após o fato. 

§ 3°. 0 Guarda Civil Municipal que presenciar o disparo de arma de fogo, ainda 
que não diretamente envolvido, deverá realizar a comunicação de disparo ao seu superior 
hierárquico, nos moldes previstos no caput deste artigo. 

§ 4°. Proceder-se-á ao recolhimento da arma de fogo e estojos dos cartuchos 
utilizados pelos servidores envolvidos no fato, caso não sejam apreendidos pela autoridade 
policial. 

Seção V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A CAUTELA DE ARMA DE FOGO  

Art.  24. A cautela de arma de fogo, especialmente a cautela emergencial, será 
realizada com o armamento disponível no arsenal da Guarda Civil Municipal.  

Art.  25. Em todas as ocorrências de disparo de arma de fogo, o Guarda Civil 
Municipal envolvido será submetido ao atendimento psicológico, na forma determinada pelo 
Comandante da Guarda Civil Municipal. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto no caput deste artigo, antes de ter a 
nova cautela de arma de fogo concedida, ainda que  the  tenha sido atribuida a cautela 

emergencial.  

Art.  26. 0 atraso na entrega dos documentos requeridos ou a constatação de 
quaisquer irregularidades documentais podem ensejar a suspensão imediata do porte de arma de 
fogo. 

CAPÍTULO  III  
DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES  

Art.  27. 0 servidor da Guarda Civil Municipal fica submetido aos dispositivos 
estabelecidos neste Regulamento, bem como nas Leis Complementares n's 479/2017, 480/2017 
e 481/2017, bem como nas demais legislações vigentes, sem prejuízo das demais esferas. 

ti 
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§ 1°. 0 guarda civil  sera  totalmente responsabilizado, nas esferas civis, criminais 
e administrativa, pelo uso irregular de arma de fogo. 

§ 2°. 0 Município deverá entrar com ação regressiva contra o guarda civil 
municipal responsável por qualquer ônus ao erário público.  

Art.  28. Consideram-se também infrações disciplinares: 

I - Infrações de natureza média: 

a) portar armamento ou munição sem Documento de Identidade Funcional; 
b) portar arma de fogo, estando em trajes civis, sem o cuidado de ocultá-la; 
c) descumprindo o disposto de legislação federal; 
d) disparar arma de fogo por descuido; 
e) deixar de realizar manutenção preventiva; 
f) portar armamento ou munição particulares ostensivamente quando em serviço, 

excetuando-se em casos expressamente autorizados por ordem judicial e ou convênio  corn  a 
Policia Federal que assim autorize; 

g) fazer uso, nas armas funcionais, de munições particulares ou diferenciadas das 
fornecidas pela Prefeitura Municipal; 

h) fazer uso, nas armas particulares, de munições fornecidas pela Prefeitura 
Municipal; 

i) portar arma de fogo ou munição sob efeito de álcool ou outra substância de 
natureza entorpecente; 

j) praticar atos relacionados à utilização inadequada do armamento ou munição, 
ainda que em vida privada; 

k) usar arma de fogo ou munição funcionais, fora do horário de serviço, para o 
exercício de atividade remunerada; 

1) deixar de observar os cuidados necessários para impedir que terceiros se 
apoderem do Documento de Identidade Funcional, arma de fogo ou munição sob sua 
responsabilidade; 

m) deixar, injustificadamente, de devolver a arma de fogo, munição ou 
Documento de Identidade Funcional no prazo estabelecido; 

n) deixar de informar a ocorrência de quaisquer incidentes ou situações que 
possam causar danos ou mal funcionamento da arma ou munição; 

o) deixar de comunicar imediatamente ocorrência que gere apreensão, extravio, 
furto, roubo ou avaria de armamento ou munição pertencentes à Prefeitura Municipal; 

p) deixar de comunicar ocorrência de disparo de arma de fogo em que for parte 
ou caso a presencie, ainda que não diretamente envolvido; 
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q) recusar-se a devolver arma de fogo, munição ou Documento de Identidade 
Funcional; 

II -  Sao  consideradas infrações disciplinares de natureza média quando a chefia 
imediata deixar de: 

a) fiscalizar as armas de fogo e munições cauteladas aos integrantes do quadro 
da Guarda Municipal; 

b) de encaminhar a documentação inerente ao fato.  

III  - Infrações de natureza grave: 
a) disparar arma de fogo por descuido quando do ato resultar morte ou lesão 

integridade fisica de outrem; 
b) disparar arma de fogo desnecessariamente; 
c) entrar ou sair do Batalhão da GCM, ou tentar fazê-lo, com arma de fogo, sem 

prévia autorização da autoridade competente; 
d) usar armamento, munição ou equipamento não autorizado.  

Art.  29. As infrações elencadas neste Regulamento, serão aplicadas as sanções 
previstas nas Leis Complementares  ifs  479/2017, 480/2017 e 481/2017e suas alterações. 

CAPÍTULO IV 

DO EXTRAVIO DE ARMA DE FOGO DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO E DO 
CERTIFICADO DE REGISTRO  

Art.  30. Ocorrendo extravio, furto, roubo de arma de fogo e/ou do certificado de 
registro, e sua posterior recuperação ou não, o Guarda Civil Municipal deverá comunicar 
imediatamente à unidade policial local e entregar cópia do Boletim de Ocorrência ao 
Comandante da Guarda Civil Municipal que encaminhará ao Secretário Municipal de 
Segurança Pública que enviará para a Superintendência Regional do Departamento de Policia 
Federal, para fins de cadastro no SINARM na forma descrita na legislação vigente. 

§ 10. Recebida a comunicação, o comandante da Guarda Civil Municipal, 
determinará a instauração de procedimento administrativo disciplinar na Corregedoria da 
GCM, a fim de apurar as circunstâncias e as responsabilidades pelo extravio de arma e/ou 
registro. 

§ 2°. Constatada culpa ou dolo do servidor responsável, o mesmo será 
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responsabilizado pelos danos causados ao erário público, devendo, se for o caso, ressarcir os 
cofres públicos.  

Art.  31. A arma de fogo sendo recuperada, deverá ser periciada com o objetivo 
de atestar seu estado de conservação e funcionamento. 

§ 1°. Caso a arma recuperada esteja em bom estado de conservação e 
funcionamento, devidamente comprovado mediante perícia, deverá ser devolvida ao patrimônio 
do Município e consequentemente, comunicado o fato ao Departamento de Policia Federal para 
fins de regularização no SINARM. 

§ 2". A arma recuperada, após elaboração do laudo pericial quando não tiver em 
condições de conservação e funcionamento ou quando não mais interessar ao Município, 
deverá ser encaminhada no prazo de 48 horas, ao Comando do Exército para destruição na 
forma do Parágrafo único, do  art.  25, da Lei n° 10.826/2003. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS  

Art.  32. 0 servidor encarregado pela Reserva de Armamento e Munição da 
Guarda Civil Municipal de Serrana, deverá, obrigatoriamente, possuir porte de arma de fogo 
funcional permanente.  

Art.  33. Os Guardas Civis Municipais pertencentes ao efetivo da Corregedoria, 
Ouvidoria, Comando e Inspetores, desde que cumpridos todos os requisitos da legislação, terão 
porte de arma de fogo funcional permanente.  

Art.  34. Os Guardas Civis Municipais designados ao Setor de Patrulhamento, 
Setor de Inteligência e os que realizarem a segurança de autoridades e dignatários, quando 
instituída por legislação especifica, terão direito ao porte de arma de fogo funcional 
permanente. 

TÍTULO  III  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  35. 0 servidor encarregado pela Reserva de Armamento e Munição da 
Guarda Civil Municipal de Serrana, devera obrigatoriamente pertencer ao quadro de carreira do 
pessoal da Guarda Civil Municipal, cabendo-lhe, dentre outras atribuições, zelar pela guarda, 
conservação, distribuição do material, controle e registro de cautelas. 
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Art.  36. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pelo Diretor 
Municipal de Segurança Pública, observada a legislação em vigor. 

Parágrafo único. 0 Comandante da Guarda Civil Municipal de Serrana poderá 
expedir Atos Normativos para complementação dos dispositivos constantes neste Regulamento.  

Art.  37. 0 livro de cautela deverá conter: 

I - o tipo de armamento recebido e suas características e estado; 

II - a quantidade de munição;  

III  - a quantidade de carregadores e estado destes; 

- no término do período de serviço, na devolução dos armamentos, deverá 
conter o registro do estado de devolução dos mesmos e a quantidade de munição e de 
carregadores, para as averiguações pertinentes.  

Art.  38. Segue anexo a este Decreto o modelo de requerimento de arma de fogo 
do patrimônio municipal (cautela fixa/ permanente), o termo de responsabilidade e cautela de 
arma e munição e o requerimento de arma de fogo do patrimônio municipal (cautela 
emergencial).  

Art.  39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
17 de agosto de 2022. 

Assinado de forma digital por 
LEONARDO CARESSATO LEONARDO CARESSATO 

CAPITELI:30495907855 CAPITELI:30495907855 
Dados: 2022.08.18 10:15:38 -0300' 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

REQUERIMENTO DE ARMA DE FOGO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL 
(CAUTELA FIXA/ PERMANENTE) 

Eu, 	matricula 	n° 
	 , inscrito no CPF sob n° 	 , Guarda Civil 
Municipal, venho através do presente requerer arma de fogo do patrimônio municipal (cautela 
permanente), ficando sob minha total responsabilidade zelar por sua conservação, adotando as 
medidas cautelares e necessárias contra danos, furto, roubo, extravio ou perda, me 
comprometendo 	a 	proceder 	sua 	devolução 	quando 	solicitado. 
Declaro conhecer as Legislações Federais e Municipais, em vigor, que trata do assunto "Porte 
de Arma de Fogo". 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

Autorizado ( ) 
Não autorizado ( ) 

Comandante da Guarda Civil Municipal 

Obs.: 0 comando da Guarda Civil Municipal deverá verificar antes de deferir o pedido, sob 
pena de responsabilidade, a existência ou não de impedimentos legais ou administrativos 
previstos na Lei n° 10.826/2003, nas demais legislações vigentes e neste Decreto. 
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ANEXO II 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CAUTELA DE ARMA E MUNIÇÃO 

Pelo 	presente 	documento, 	eu, 	  

	

, matricula n. 		 , CPF 	 , Guarda Civil Municipal, 
assumo, sob forma de cautela pessoal e intransferível, o armamento e munição abaixo 
relacionados, de propriedade do patrimônio Municipal, ficando sob minha total 
responsabilidade zelar por sua conservação, adotando as medidas cautelares e necessárias 
contra danos, furto, roubo, extravio ou perda, comprometendo-me a comunicar, imediatamente 

unidade policial local, caso ocorra qualquer dos sinistros supracitados, no prazo máximo de 
até 24 (vinte e quatro) horas após o ocorrido, encaminhando cópia do Boletim de Ocorrência ao 
comando da Guarda Civil Municipal que encaminhará a Secretaria Municipal de Segurança 
Pública que enviará a Superintendência Regional do Departamento de Policia Federal, para fins 
de cadastro no SINARM conforme legislação vigente. Comprometo-me também a proceder sua 
devolução conforme estabelecido neste decreto. Declaro conhecer as legislações Federais e 
Municipais, em vigor, que trata do assunto "Porte de Arma de Fogo". 

ARMAMENTO 
MUNIÇÃO 

Tipo: Calibre: N° de série: Quantidade: Identificação: 

ATUALIZAÇÃO DE DADOS: 

Endereço: 	Rua: 
Complemento 	 

  

no 

 

 

Bairro: 

  

    

Município: 	 CEP: 	  
Telefone residencial: 	  
Telefone Celular: 
Telefone de emergência:  
e-mail:  

 

falar com: 

 

   

Atesto serem verdadeiras as informações acima. 
Serrana, 	de 	 de 2022. 
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ANEXO  III  

REQUERIMENTO DE ARMA DE FOGO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL 
(CAUTELA EMERGENCIAL) 

Eu, 	 , matricula n. 	 , CPF 
	 , Guarda Civil Municipal, venho através do presente requerer 
arma de fogo do patrimônio municipal (cautela emergencial), ficando sob minha total 
responsabilidade zelar por sua conservação, adotando as medidas cautelares e necessárias 
contra danos, furto, roubo, extravio ou perda, me comprometendo a proceder sua devolução 
conforme 	 legislação 	 vigente. 
Declaro conhecer as Legislações Federais e Municipais, em vigor, que trata do assunto "Porte 
de Arma de Fogo". 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

Autorizado ( ) 

Não autorizado ( ) 

Comandante da Guarda Civil Municipal 

Obs.: 0 comando da Guarda Civil Municipal deverá verificar antes de deferir o pedido, sob 
pena de responsabilidade, a existência ou não de impedimentos legais ou administrativos 
previstos na Lei n° 10.826/2003, nas demais legislações vigentes e neste Decreto. 
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